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O SE'NlfO.R AN'l'ONIO C/JJ?T,OS NTJNES D/J r:;ILVA, Prefeit;o Municipal de 'l'aquaritin . -

ga, Estado de S�o Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a C6mara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 

·�_
a seguinte Lei:-

l!l\''l'l·co _1(> - A rua 11611, localizada no C'onjunto 

Habitacional Rosa Bedran nesta cidade de Taquaritinga, passa a denomi

nar-se ''DR. MITRE BE'DRAN''. 

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o 

do homenageado, constará a inscrição ''Ml!:DICO E PROFESSOR'' . 

nome 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITING , • 06 de junho de 1.994. 

Regist1:•ada e ·publicada 

ANTONIO CA OS NUNES DA SILVA 
-Pre 0 to Municipal-
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J .� • d na Secretar a da Prefe�·ura, na ata supra. 

. I ( l 1'11 ,� 

VERA LÜCIA G BERTONI BOSCHINI 
-Direto a da Secretaria-
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